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RESOLUGAO N° 017/2024

Sumula: Aprova o indeferimento do pedido da inscrigao
da entidade PROVOPAR - AGAO SOCIAL, em razédo da
analise do plano de agdo bem como do relatério da visita
técnica como prevé a Resolugao Municipal n° 028/2022.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribui¢cdes legais que
Ihe confere a Lei Municipal n° 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberagao em reunido Extraordinaria
realizada no dia 19 de abril de 2024.

RESOLVE:
Art. 1°Aprovar o indeferimento do pedido da inscricdo da entidade PROVOPAR — ACAO SOCIAL, em razdo da
analise do plano de agao bem como do relatério da visita técnica como prevé a Resolugdo Municipal n° 028/2022.
Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, e revoga-se todas as disposigcdes em contrario.

Pato Branco, 19 de abril de 2024.

Alice Prestupa Berto
Presidente
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS



